
 RESPOSTA A DENUNCIA SOBRE SUPERFATURAMENTO DE CONTRATOS 

EM CURIMATÁ – PI 

Apenas por amor ao debate, e como intuito de prestar 

esclarecimentos à população de Curimatá, Estado do Piauí, acerca das 

denúncias infundadas do Ex-Gestor, o atual Prefeito, Valdecir Júnior, 

apresenta, provas contundentes, de que no ano de 2016, a Administração de 

Curimatá, representada pelo Ex-Gestor, Reidan Kleber Maia de Oliveira, sacava 

dos Cofres Públicos, para pagamentos de serviços prestados de Contabilidade, 

o montante mensal, correspondente ao valor de R$ 21.100,00 (vinte e um mil, 

e cem reais). Divididos, da seguinte maneira:  

 

 

Ressalta-se, que a Empresa CONTPLAN, tem o Endereço profissional 

situado R. Zeferino Viêira, 1040 - Vermelha, Teresina - PI, 64019-020, a 

Empresa E-CONTAS, localizada em Av Barão Parain, 29 - Centro - Curimatá, PI 

- CEP: 64960-000, de propriedade de JOSÉ ARISON DE CARVALHO e GILSON 

BARBOSA DE OLIVEIRA, que inclusive já fora razão de diversas DENÚNCIAS, 

protocoladas a Órgãos diversos, Estaduais e Federais, por ter o patrimônio 

crescido de forma duvidosa e impressionantemente, durante o Mandato do Ex-

Gestor, sob suspeitas de terem funcionado como laranjas. 

Somente com essas duas empresas, o valor gasto com Assessoria 

Contábil, já corresponde ao que o atual Prefeito, Valdecir Júnior, despenderá 

para o pagamento com o único Escritório de Contabilidade, que prestará 

serviços ao Município. 

E diferentemente do que foi noticiado pelo Ex-Prefeito, a 

Inexigibilidade de Licitação não se deu em face do Decreto de Emergência, e sim 

da contratação de serviços técnicos, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, onde há inviabilidade de competição, 

conforme reza o art. 25 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Fato que 

facilmente se observa, através da Juntada do Curriculum Vitae do Sr. EDSON 

GASTOS COM EMPRESAS DE CONTABILIDADE NO ANO DE 2016 

NOME DA EMPRESA CNPJ/CPF DA 

EMPRESA/PESSOA 

FÍSICA 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL DO 

CONTRATO 

E-CONTAS  10.416.310/0001-45 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

ITALO RODRIGUES 
LUSTOSA  

797.965.751-91 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00 

CONTPLAN 17.172.101/0001-
42 

R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 



DIAS DE ALBUQUERQUE, que atualmente presta serviços ao Município de 

Curimatá – PI, uma vez que já prestou serviços de Contabilidade para mais de 

50 (cinquenta) Prefeituras, ao longo de 25 (vinte e cinco) anos. Além de possuir 

duas Pós-Graduações e Mestrado. 

Entretanto, o Ex-Prefeito, apesar das rasas acusações que faz em face 

da atual Gestão, em momento algum demonstra o mesmo nível técnico na 

Contratação de sua Assessoria Contábil à época de seu Mandato, onde, 

tampouco Publicou Processo de Inexigibilidade na Contratação da Assessoria 

retromencionada. 

Uma situação que precisa ser explicitada, é que na Administração 

passada, além do pagamento dessas duas Empresas, anteriormente citadas, o 

Ex-Gestor, ainda destinava Recursos do Erário Público Municipal, para o 

pagamento do Sr. ÍTALO RODRIGUES LUSTOSA, que por sinal, é primo do Ex-

Gestor, REIDAN KLEBER MAIA DE OLIVEIRA, filho da Ex-Vereadora do PMDB, 

EZINAIR LUSTOSA BASTOS. Que recebia, mensalmente, o valor de R$ 4.100,00 

(quatro mil e cem reais).  

A Ex- Gestão, não parou por aí, com a utilização de Recursos 

Públicos, para o pagamento de serviços, que tinha o mesmo objeto, isto é, a 

prestação de serviços da mesma natureza, no caso em comento, refere-se aos 

serviços de assessoria contábil.  

Situação análoga, é que ocorre com a Contratação de Assessoria 

Jurídica, uma vez que na Gestão Passada, houve dificuldade até para 

acompanhar a quantidade de advogados e empresas de Advocacia que fizeram 

a Assessoria Jurídica Municipal, todavia, algumas delas foram as abaixo, 

elencadas, e documentalmente comprovadas, através de Contratos, Notas 

Fiscais, Notas de Empenho e Recibos em anexo: 

GASTOS COM ASSESSORAMENTO JURÍDICO NO ANO DE 2016 

NOME DA EMPRESA CNPJ/CPF DA 

EMPRESA/PESSOA 

FÍSICA 

VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

DO CONTRATO 

NILSON LUSTOSA DE 
OLIVEIRA 

 R$ 2.150,00 R$ 25.800,00 

LEITE, FAGUNDES & 

LIMA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

21.586.054/0001-50 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

TAMIRA MOREIRA 

GUERRA  

017.027.383-02 R$ 2.900,00 R$ 34.800,00 

JOSINO RIBEIRO NETO & 

ADV. ASSOCIADOS 

03.466.177/0001-76 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

CLEMILSON LOPES 288.177.398-20 R$ 6.750,00 R$ 81.000,00 



GOMES, SANTOS E 
OLIVEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

23.076345/0001-24 R$ 2.666,00 R$ 32.000,00 

NILO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  

22.964.948/0001-08 _________ R$ 40.000,00 

No atual Mandato, haverá a Contratação de apenas 01 (um) 

Escritório de Advocacia, para representar o Município, com a tabela de 

honorários para Contratação de acordo com a Nacional, e não há nenhum tipo 

de superfaturamento. 

Constata-se, portanto, que mensalmente, eram dispendidos, em 

média, o montante de R$ 32.799,00 (trinta e dois mil, setecentos e noventa e 

nove reais), com honorários advocatícios, e que, como denunciado, pelo ex-

Gestor, a atual Gestão, investirá, com Assessoria Jurídica, do referido 

Escritório, somente o valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil, e oitocentos reais), 

valor equivalente a menos da metade que o despendido no Mandato anterior. 

E no que tange ao DECRETO DE EMERGENCIA E CALAMIDADE 

PÚBLICA, este foi editado, em face da situação lastimável em que foi entregue o 

Município de Curimatá, Estado do Piauí, após a antiga Gestão. E inclusive, o 

próprio Tribunal de Contas do Estado do Piauí, já fez vistoria in loco no 

Município, para atestar a necessidade de Edição do Decreto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  



  



  



  



  



  



  



 



  



  



  



 



  



 



 

22 Ano XIV • Teresina (PI) - Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2016 • Edição MMCMXCIX 



  



  



 



  



  



  



  



  



  



 



  



 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

29 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

Ano XIV • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 20 de Junho de 2016 • Edição MMMCXI 



 

156 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

Ano XIV • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 28 de Dezembro de 2016 • Edição MMMCCXL 


